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LEI NO 2.194 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015

"Dispõe sobre denominação de rua no Bairro Vila Nossa Senhora
Aparecida".

SAMUEL DA SILVA BINATI,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL da Estância Hidromineral
de Águas da Prata, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 10 - A Rua quatro (4), localizada no Bairro Nossa Senhora
Aparecida passa a denominar-se "OSVALDO BONILHA URTADO"

Art. 20 - As despesas com a execução desta lei, onerarão verbas
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos vinte e um
dias do mês de dezembro de dois il e quinze.

Silva Binati
unicipal
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